
Notificação para limpeza de 
terrenos particulares. 

 
 O Município de Londrina, Estado 
do Paraná, através da CMTU-LD em 
cumprimento ao disposto legal do 
artigo 107 e parágrafos da Lei 4.607/90, 
alterada pela Lei 10.781/2009, 
NOTIFICA, todos os proprietários de 
imóveis situados nos perímetros 
compreendidos entre a Av. Dez de 
Dezembro, BR 369, Av. Rio Branco e 
Av. Leste Oeste, Av. JK, Av. Tiradentes, 
Av. Arthur Thomas, PR 445, Av. Dez de 
Dezembro, Av. Portugal, Rua Albânia, 
Rua Bélgica, margens do Lago Igapó I e 
Av. Higienópolis e os bairros Jardim 
Shangri-lá A e Jardim Shangri-lá B, 
mapa ao lado, que executem os 
serviços de conservação, limpeza e 
roçagem dos imóveis, inclusive das 
áreas destinadas à calçada fronteiriça 
dos mesmos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar desta publicação, sob as 
penas da Lei em não fazendo. 
Londrina, 07 de janeiro de 2010. 
Lindomar Mota dos Santos - Diretor 
Presidente. CMTU-LD. 
 


